
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 75-A DE 2025

Coloca  em  extinção,  na  Carreira
Legislativa,  o  cargo  efetivo  de
Técnico Legislativo - especialidade
Agente  de  Serviços  Legislativos  –
Serviços Paramédicos (CD-AL-017).

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve:

Art.  1º  Fica  colocado  em  extinção,  na  Carreira

Legislativa,  o  cargo  efetivo  de  Técnico  Legislativo  -

especialidade  Agente  de  Serviços  Legislativos  -  Serviços

Paramédicos (CD-AL-017).

§ 1º Ficam extintos os cargos efetivos de Técnico

Legislativo - especialidade Agente de Serviços Legislativos -

Serviços Paramédicos (CD-AL-017) vagos na data de publicação

desta Resolução, na forma de seu Anexo.

§ 2º À medida que vagarem, os cargos efetivos de

Técnico  Legislativo  –  especialidade  Agente  de  Serviços

Legislativos -  Serviços Paramédicos  (CD-AL-017) atualmente

ocupados serão extintos.

Art.  2º  A  extinção  de  cargos  prevista  nesta

Resolução não acarretará aumento de despesa.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2025.

Deputado CARLOS VERAS

*C
D2

52
15

07
14

00
0*

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

09
/2

02
5 

00
:0

0:
00

.0
00

 - 
PL

EN
RD

F 
1 

=>
 P

RC
 7

5/
20

25

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252150714000
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ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR
(Quantitativo de cargos)

SITUAÇÃO NOVA
(Quantitativo de cargos após

as extinções)
Técnico Legislativo -

especialidade Agente de
Serviços Legislativos -
Serviços Paramédicos 

(CD-AL-017)

Técnico Legislativo -
especialidade Agente de
Serviços Legislativos -
Serviços Paramédicos 

(CD-AL-017)
99 54

2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252150714000


